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MUNICIPIO DE ROQUE GONZALES
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2015


 Contratação de empresa especializada para a construção de uma cobertura com fachada, cercamento e drenagem na Escola Martim Lutter.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 08:30 (oito horas e trinta minutos) , do dia 23 de fevereiro do ano de 2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.° 8067/2015 , com a finalidade de receber propostas para execução do objeto desta licitação, por regime de empreitada por menor preço global.


Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de Roque Gonzales, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro, indicadas no Item 2 deste edital, até o final do expediente do dia 20 de fevereiro de 2015.
1. OBJETO



Constitui objeto da presente licitação a construção na modalidade de empreitada global de uma cobertura com fachada, cercamento e drenagem, tudo conforme memorial descritivo, orçamento discriminado, cronograma físico e plantas em anexo.

2. DO CADASTRO



Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão entregar ao Setor de Compras da Prefeitura, os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor do município ou ainda publicado na imprensa oficial:

2.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:


a) registro comercial no caso de empresa comercial individual;



b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



d)- cédula de identidade dos dirigentes e prepostos  da empresa.

2.2 - REGULARIDADE FISCAL:


a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);



b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:


a) prova de registro e regularidade junto ao CREA, da empresa e do responsável técnico indicado para a execução da obra; 



b) atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou satisfatoriamente, há menos de cinco anos, contrato com objeto compatível em dimensão, características e prazo, com o ora licitado;



Observação: considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto.



c) atestado de capacitação do profissional-técnico indicado pela empresa para acompanhar a execução da obra, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou satisfatoriamente, há menos de cinco anos, obra compatível com as dimensões e características com a ora licitada.



Observação: a prova de capacitação técnica da empresa e do responsável técnico pode se dar em atestados separados ou em um único documento.

2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:


a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:

                                                 AD

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:   -----------   = índice mínimo: 0.05
                                                 PC

                                            AC

LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = índice mínimo: 1,00
                                           PC

                                     AC + ARLP

LIQUIDEZ GERAL:   ---------------------   = índice mínimo: 1,00
                                    PC + PELP

                                                                                  PL

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:   --------------------   = índice mínimo: 1,00
                                                                           PC  +  PELP

                                                      PC + PELP

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: 0,51
                                                          AT


Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.


Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.



b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor ou pela internet da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS



Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2015
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE :...........................................................................




  Nome  da empresa


AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2015
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA

PROPONENTE :...........................................................................

                                                     Nome da empresa

3.1
Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01:

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado (fornecido pelo Município de Roque Gonzales);

b) –Prova de regularidade fiscal junto:

· previdência social (INSS) -

· ao FGTS

· à Fazenda Federal e Dívida Ativa da União

· à Fazenda Estadual

· à Fazenda do município sede do licitante

 

c)- declaração de que atende ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição federal, conforme modelo anexo.

d) declaração de pleno conhecimento do local da Obra, declarando que vistoriou os locais dos serviços minuciosamente para tomar conhecimento das reais condições do local para correta elaboração das Propostas, admitindo sob nenhuma hipótese, alegações posteriores.



e) - se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.



f) – Declaração para a obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 ou documento de que comprove a condição de micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa com faturamento definido em lei, se a empresa desejar valer-se do tratamento diferenciado concedido por tal legislação.



g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
3.2
O envelope n.º 02 deverá conter:



a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa, mencionando o preço para a execução da obra, onde deverão estar incluídos todos os custos com os materiais e a mão-de-obra para a execução do objeto, em conformidade às especificações particularizadas contidas nas plantas, na planilha de orçamento e especificações técnicas, assim como todo o maquinário necessário para a concretização da obra, e materiais tais como: equipamentos mecânicos, ferramentas, galpão de obra para abrigo do pessoal, ferramentas e materiais, equipamentos de proteção individual conforme normas reguladoras do Ministério do Trabalho, utensílios, transporte, os serviços auxiliares a execução dos serviços, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas (inclusive ART de execução da obra), encargos sociais, e outros ônus que recaiam sobre os serviços contratados.


b) planilha de orçamento discriminado tendo como base os serviços descritos na planilha orçamentária constante no certame


c) cronograma físico-financeiro, que deverá ter como paradigma o elaborado pelo Município;



d) - o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 dias contados da data de abertura das propostas.



Observação : Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
4. DO JULGAMENTO

4.1
Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global para a execução da obra.

4.2
Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor proposto para a mão de obra, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município

4.3
Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 da Lei n.º 8.666/93.

4.4         Será assegurada para as microempresas, Empresas de Pequeno Porte e cooperativas os critérios de desempate estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, desde que cumprido a letra “f” do item 3.1.

4.5
     Em ocorrendo as hipóteses do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa, empresa de Pequeno Porte ou cooperativa, será seguido o procedimento do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, devendo a nova proposta ser formulada no prazo de 02(dois) dias úteis.

4.6
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

5. 
CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1 
Somente serão aceitas as propostas cujo preço global e valores unitários ofertados não excedam o valor orçado pelo Município, já incluído o BDI. 

5.2
Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como com preços superestimados ou inexeqüíveis.

6. DOS RECURSOS



Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93.

7. DO PRAZOS E DA GARANTIA

7.1
Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinarmos o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

7.2
Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada pelo vencedor, e durante o transcurso dos respectivos prazos.

7.3
Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 9.3), ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos.

7.4
O prazo para execução da obra é de 03 (três) meses, a contar da emissão da ordem de serviço, de acordo com o cronograma físico constante neste certame, devendo ser registrado no diário da obra todas as etapas. Referido prazo poderá ser acrescido em até 50% a critério do Município, mediante solicitação fundamentada da empresa contratada.

8. DAS PENALIDADES

8.1- A CONTRATADA ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas ficará sujeitas às penalidades previstas neste item, nos termos dos Artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

8.2- A multa de que trata o Artigo 86, parágrafos primeiros e segundo, da Lei nº 8.666/93, será aplicada da seguinte forma:

a- Até o valor máximo de 0,2% (dois décimos por centro) do valor total corrigido do Contrato, por dia de atraso, em relação às etapas do cronograma, limitada a 20 dias multa, a partir de quando será considerado inexecução contratual ;

b- De 0,2% (dois décimos por cento) do valor total corrigido do Contrato, por dia de atraso, em relação ao prazo final para a entrega da obra, limitado a 20 dias multa, a partir de quando será considerado inexecução contratual.

8.3- Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, além de rescindir o contrato, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I- Advertência;

II- Multa na forma prevista;

III- Suspensão temporária de participação e licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta ou Indireta do MUNICÍPIO, por prazo não superior a 02(dois) anos;

IV- Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, de no mínimo 02(dois) anos .

8.4- Será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total corrigido da contratação, quando a CONTRATADA:

a- Prestar informações inexatas ou criar embaraços a FISCALIZAÇÃO;

b- Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante;

c- Executar os serviços em desacordo com o projeto, normas técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias a suas expensas;

d- Desatender as determinações da FISCALIZAÇÃO;

e- Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes e razão da infração cometida;

f- Não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado;

g- Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados;

h- Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços contratados;

i- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos a contratante ou a terceiros, independente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.

8.5. – As multas serão abatidas dos pagamentos devidos ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

8.6. – As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir o motivo.

8.7. – A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo MUNICIPIO a direção da CONTRATADA, para, querendo, exercer direito de defesa.

8.8. – Sem prejuízo de outros sansões, aplicar-se-á a CONTRATADA a pena de suspensão temporária de participar em licitação em contratar com a Administração Direta e Indireta do MUNICIPIO, pelo prazo de 02 (dois) anos, em função da gravidade da falta cometida.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 
O pagamento será efetuado em parcelas, conforme medição do setor de engenharia de acordo com o cronograma físico-financeiro, ocorrendo no prazo de cinco dias úteis após aprovação técnica do setor de engenharia e pela Caixa Econômica Federal devendo ser apresentado a Nota fiscal acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização da obra. 

9.2 
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na obra.

9.3
Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos da lei que regulamenta a matéria.

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE



Os preços não poderão ser reajustados.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA



As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

4490 5100 0601 1026
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.

12.2
Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local estabelecidos neste edital.

12.3
Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

12.4
Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.



Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei n.° 8.666-93).

12.5
Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

12.6
Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constará as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79, da Lei n.º 8.666/93.

12.7
     A Empresa vencedora deverá apresentar a Matricula da obra licitada junto ao INSS antes do inicio da obra
12.8
Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I – memorial descritivo II- cronograma físico-financeiro; III - planilha de orçamento; IV – plantas; Anexo V – Declaração (modelo); Anexo VI – Minuta de Contrato; Composição do BDI. 


Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, na Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, junto ao setor de licitações, sita na Rua rua Padre Anchieta, n.º 221,  onde poderão ser obtidas cópias do edital e de seus anexos ou pelo fone n.º 55 3365 3318 ou ainda pelo site www.roquegonzales-rs.com.br






Roque Gonzales, 28 de janeiro de 2015.







                            Sadi Wust Ribas 








    Prefeito Municipal.

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

1 . GENERALIDADES – O presente Memorial Descritivo é relativo à construção de uma cobertura e fachada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Martin Luther de Dona Otília, nesse município, junto a Rua Pastor Ernesto Ficher. A obra terá uma área de 174,43m² de área construída. Será executado na entrada da escola, junto ao passeio, ligando com cobertura os prédios existentes e no controle de acesso à escola com portão de ferro gradeado, com cobertura externa sobre o mesmo e parte do passeio – como guarita, dando uma nova fachada ao educandário. O responsável técnico pelo projeto, orçamentação e esse memorial é o eng. civil Silvano Petter Hoss, CREA RS 042660. 
2 . SERVIÇOS PRELIMINARES – Será feita a locação no terreno, parte em intervenção, adequando, caso necessário junto aos prédios existentes e o arruamento, com a participação da engenharia da Prefeitura.

3 . MOVIMENTO DE TERRA – As valas para os alicerces da parede frontal, muros de contenção do piso bem como das sapatas dos pilares junto ao portão frontal, serão executadas manualmente, tomando-se os devidos cuidados em compactar o fundo das valas. Para os pilares de concreto armado – pré-moldados, a escavação será mecânica, com trado, numa profundidade mínima de 1,20m. 

4 . FUNDAÇÃO – Serão contínuas executadas com uma camada de concreto, espessura mínima de 5 cm, uma largura de 40 cm para o nivelamento do assentamento das pedras do  alicerce. O alicerce começará numa profundidade mínima de 35cm, e a cota superior da viga na entrada será de 4cm acima do piso da sala – prédio novo e os contornos de contenção do piso em menos nove, junto a rua e menos seis junto ao prédio velho. Sobre essa alvenaria de pedra de grês – contenção do piso, rejuntada com argamassa de cimento e areia, será lançado uma viga de baldrame em concreto armado, de 20x20cm, com Fck de 20Mpa. Aço quatro bitolas de 10 mm, estribo diâmetro 5mm, cada 15cm. A viga sob a parede frontal terá medidas e ferragens, detalhados em planta. Sob os pilares, sapatas de concreto, também detalhados em planta.

5 . IMPERMEABILIZAÇÃO – As vigas de baldrame serão impermeabilizadas, além do impermeabilizante adicionado a água de amassamento do concreto. Serão pintadas com duas demãos de Vedapren ou Neutrol.
6 . PAREDES – Serão executadas com tijolos maciços a vista – tipo vinte um furos, nas duas paredes laterais duplas, ao portão de entrada e maciços para reboco, em cima do portão, assentos com argamassa de cimento, cal e areia traço 1:2:8, na largura constante em planta.  Na lateral oeste, a cobertura receberá um fechamento, com folha ondulada de zinco, numa largura de 1,50m de cima para baixo, fixo em terça de perfil “U” enrijecido – três unidades e esses na estrutura de concreto dos pilares pré-moldadas.

7 . ESTRUTURA – Os pilares, bem como as tesouras do telhado principal são em concreto armado – pré-moldados, executados por empresa especializada. Os dois pilares, dentro da parede, junto ao portão, bem como as vigas sobre o mesmo, são em concreto armado, moldados in loco, de conformidade com detalhamento em planta, fck de 20Mpa. As vigas da estrutura do telhado frontal, serão em aço, de conformidade com detalhamento em anexo. As tesouras do pórtico frontal – pré moldado serão cortados no vão aberto das paredes frontais, onde será feito o fechamento com parede simples e rebocada. Tomar o devido cuidado no escoramento das terças do telhado as suas fixações na parede a levantar.

8 . COBERTURA – Será executado um telhado em duas águas, com estrutura em concreto armado, pré moldado – pilares e tesouras. Os pilares dentro do chão serão concretados, inclusive os primeiros 20,0cm do fundo do buraco, antes de receber os pilares, concreto fck - 20Mpa. Terças de aço – perfil “U” enrijecido – as terças (100x40x20x2,65mm). Coberto com telhas onduladas de aluzinco - 0,5mm. Cumeeira também em zinco ondulado, tudo fixo com parafuso auto atarachante e anel de vedação. Junto à parede frontal, no acabamento do telhado com a mesma, algerosa de chapa galvanizada, com largura mínima de 12cm e com vedação junto a parede, com massa vedante – NP 1. Por cima do “portão, no passeio, uma cobertura de policarbonato alveolar de 6mm, sobre uma estrutura metálica, com  vedação, idem ao telhado de zinco, tudo com detalhes em desenho em anexo. 

9 . FORRO – Não será executado forro no prédio.

10. PAVIMENTAÇÃO – Será executado um contra piso de concreto magro fck 20 Mpa, na espessura de 5cm sobre uma camada de brita espessura de 5cm. Será feito o novo  contra piso, sob a cobertura e além disso a área até chegar ao prédio novo. Sobre o concreto será lançada uma argamassa de nivelamento e caimento de 1%, conforme detalhamento e anexo. Tudo revestido com cerâmica – porcelanato esmaltado, na espessura mínima de 7mm, na cor bege escuro ou marrom claro, assento com argamassa cola específica para porcelanato. Juntas de 2 a 3mm. Submeter a cor, bem como a cerâmica, em aprovação da fiscalização, junto à engenharia da Prefeitura Municipal.

11. REVESTIMENTO – A parede acima do portão será revestida com emboço de argamassa de cimento, cal e areia, traço 1:2:8, sobre um salpique de cimento e areia, traço 1:4. O reboco será executado com argamassa pronta e que contenha impermeabilizante. As pedras do alicerce não serão revestidas, ficarão a vista. 

12.  ESQUADRIAS / PORTÃO – O portão da entrada principal será metálico, executado em três partes – duas laterais com gradeamento fixo e no meio, um portão – tipo grade, de correr. Esse com toda a altura e fixo em roldanas que rodam num trilho metálico fixo na viga de concreto. Detalhes em desenho anexo.

14. PINTURAS – As alvenarias rebocadas e os pilares e estrutura de concreto armado – pré moldados serão pintadas com três demãos de tinta acrílica. As de tijolo a vista serão pintadas com duas demãos de tinta a base de silicone ou verniz poliuretano brilhante para tijolo ou concreto.  As aberturas de ferro – portão e estruturas metálicas do telhado e corrente serão pintadas com duas demãos de tinta esmalte sobre duas demão de tinta antioxidante – zarcão. Antes de receberem a demão de zarcão as ferragens deverão ser limpas de resíduos e desengraxados. Cores, junto à engenharia da prefeitura municipal e secretaria municipal de Educação.

15. INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIO – Não terá nenhum ponto de água na “nova cobertura”. Ter-se-á tão somente pontos de captação de água pluvial junto ao novo piso da cobertura - adjacente, detalhado em projeto anexo.  

16. INSTALAÇÃO ELÉTRICA – A cobertura será provida de três pontos de iluminação com lâmpadas alógenas de 300w, sob a cobertura principal, propriamente dita, ligado do CD, do prédio existente. Um ponto de iluminação sob a cobertura da entrada – passeio, com uma lâmpada econômica – fluorescente compacta, equivalente a luminosidade de 100w, no mínimo, de uma incandescente. Nas paredes de tijolo a vista, em cada lado do portão, numa altura de 1,20m, serão deixados, uma tomada dupla e chave, numa e na outra com chave tripla. Os condutores executados dentro da parede “oca” e as caixas de luz embutidas na parede quando do levantamento dos tijolos. 

Será alimentado por ramal aéreo, monofásico, diretamente do prédio da Escola existente. Os condutores, todos, mesmos os que fazem a distribuição para a iluminação, sob o telhado, serão conduzidos por eletrocuto de PVC rígido, ¾”. Nas paredes serão embutidos ou deixados entre as paredes e será do tipo corrugado, ¾”. Tomadas e teclas com espelhos de plástico ou braquelite, caixas de 5x10cm, em metal ou plástico, mas com a parte rosqueável em metal, embutidos nas paredes. O novo circuito, condutores de 2,5mm², serão protegidos por disjuntor a ser instalado em caixa de distribuição existente e as tomadas protegidas com fio terra, na cor verde, tudo de conformidade com o projeto elétrico.

17. SERVIÇOS FINAIS E LIMPEZAS – O canteiro deverá ficar limpo isento de sobras de materiais bem como entulhos, mesmo durante a execução. As paredes de tijolo à vista deverão ser limpos, já durante a execução e no final, antes da pintura. O piso cerâmico deve estar limpo de qualquer rejunte ou respigo. As esquadrias – grades e portão e a estrutura metálica devidamente limpos, antes e após a pintura. 

        Roque Gonzales, 24 de dezembro de 2014

    Sadi Wust Ribas                                                 Silvano Petter Hoss
        Prefeito Municipal                                                                Eng.Civil CREA RS042660
MEMORIAL DESCRITIVO

1 . GENERALIDADES – O presente Memorial Descritivo é relativo à construção de uma cobertura e fachada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Martin Luther de Dona Otília, nesse município, junto a Rua Pastor Ernesto Ficher. A obra terá uma área de 174,43m² de área construída. Será executado na entrada da escola, junto ao passeio, ligando com cobertura os prédios existentes e no controle de acesso à escola com portão de ferro gradeado, com cobertura externa sobre o mesmo e parte do passeio – como guarita, dando uma nova fachada ao educandário. O responsável técnico pelo projeto, orçamentação e esse memorial é o eng. civil Silvano Petter Hoss, CREA RS 042660. 
2 . SERVIÇOS PRELIMINARES – Será feita a locação no terreno, parte em intervenção, adequando, caso necessário junto aos prédios existentes e o arruamento, com a participação da engenharia da Prefeitura.

3 . MOVIMENTO DE TERRA – As valas para os alicerces da parede frontal, muros de contenção do piso bem como das sapatas dos pilares junto ao portão frontal, serão executadas manualmente, tomando-se os devidos cuidados em compactar o fundo das valas. Para os pilares de concreto armado – pré-moldados, a escavação será mecânica, com trado, numa profundidade mínima de 1,20m. 

4 . FUNDAÇÃO – Serão contínuas executadas com uma camada de concreto, espessura mínima de 5 cm, uma largura de 40 cm para o nivelamento do assentamento das pedras do  alicerce. O alicerce começará numa profundidade mínima de 35cm, e a cota superior da viga na entrada será de 4cm acima do piso da sala – prédio novo e os contornos de contenção do piso em menos nove, junto a rua e menos seis junto ao prédio velho. Sobre essa alvenaria de pedra de grês – contenção do piso, rejuntada com argamassa de cimento e areia, será lançado uma viga de baldrame em concreto armado, de 20x20cm, com Fck de 20Mpa. Aço quatro bitolas de 10 mm, estribo diâmetro 5mm, cada 15cm. A viga sob a parede frontal terá medidas e ferragens, detalhados em planta. Sob os pilares, sapatas de concreto, também detalhados em planta.

5 . IMPERMEABILIZAÇÃO – As vigas de baldrame serão impermeabilizadas, além do impermeabilizante adicionado a água de amassamento do concreto. Serão pintadas com duas demãos de Vedapren ou Neutrol.
6 . PAREDES – Serão executadas com tijolos maciços a vista – tipo vinte um furos, nas duas paredes laterais duplas, ao portão de entrada e maciços para reboco, em cima do portão, assentos com argamassa de cimento, cal e areia traço 1:2:8, na largura constante em planta.  Na lateral oeste, a cobertura receberá um fechamento, com folha ondulada de zinco, numa largura de 1,50m de cima para baixo, fixo em terça de perfil “U” enrijecido – três unidades e esses na estrutura de concreto dos pilares pré-moldadas.

7 . ESTRUTURA – Os pilares, bem como as tesouras do telhado principal são em concreto armado – pré-moldados, executados por empresa especializada. Os dois pilares, dentro da parede, junto ao portão, bem como as vigas sobre o mesmo, são em concreto armado, moldados in loco, de conformidade com detalhamento em planta, fck de 20Mpa. As vigas da estrutura do telhado frontal, serão em aço, de conformidade com detalhamento em anexo. As tesouras do pórtico frontal – pré moldado serão cortados no vão aberto das paredes frontais, onde será feito o fechamento com parede simples e rebocada. Tomar o devido cuidado no escoramento das terças do telhado as suas fixações na parede a levantar.

8 . COBERTURA – Será executado um telhado em duas águas, com estrutura em concreto armado, pré moldado – pilares e tesouras. Os pilares dentro do chão serão concretados, inclusive os primeiros 20,0cm do fundo do buraco, antes de receber os pilares, concreto fck - 20Mpa. Terças de aço – perfil “U” enrijecido – as terças (100x40x20x2,65mm). Coberto com telhas onduladas de aluzinco - 0,5mm. Cumeeira também em zinco ondulado, tudo fixo com parafuso auto atarachante e anel de vedação. Junto à parede frontal, no acabamento do telhado com a mesma, algerosa de chapa galvanizada, com largura mínima de 12cm e com vedação junto a parede, com massa vedante – NP 1. Por cima do “portão, no passeio, uma cobertura de policarbonato alveolar de 6mm, sobre uma estrutura metálica, com  vedação, idem ao telhado de zinco, tudo com detalhes em desenho em anexo. 

9 . FORRO – Não será executado forro no prédio.

10. PAVIMENTAÇÃO – Será executado um contra piso de concreto magro fck 20 Mpa, na espessura de 5cm sobre uma camada de brita espessura de 5cm. Será feito o novo  contra piso, sob a cobertura e além disso a área até chegar ao prédio novo. Sobre o concreto será lançada uma argamassa de nivelamento e caimento de 1%, conforme detalhamento e anexo. Tudo revestido com cerâmica – porcelanato esmaltado, na espessura mínima de 7mm, na cor bege escuro ou marrom claro, assento com argamassa cola específica para porcelanato. Juntas de 2 a 3mm. Submeter a cor, bem como a cerâmica, em aprovação da fiscalização, junto à engenharia da Prefeitura Municipal.

11. REVESTIMENTO – A parede acima do portão será revestida com emboço de argamassa de cimento, cal e areia, traço 1:2:8, sobre um salpique de cimento e areia, traço 1:4. O reboco será executado com argamassa pronta e que contenha impermeabilizante. As pedras do alicerce não serão revestidas, ficarão a vista. 

12.  ESQUADRIAS / PORTÃO – O portão da entrada principal será metálico, executado em três partes – duas laterais com gradeamento fixo e no meio, um portão – tipo grade, de correr. Esse com toda a altura e fixo em roldanas que rodam num trilho metálico fixo na viga de concreto. Detalhes em desenho anexo.

14. PINTURAS – As alvenarias rebocadas e os pilares e estrutura de concreto armado – pré moldados serão pintadas com três demãos de tinta acrílica. As de tijolo a vista serão pintadas com duas demãos de tinta a base de silicone ou verniz poliuretano brilhante para tijolo ou concreto.  As aberturas de ferro – portão e estruturas metálicas do telhado e corrente serão pintadas com duas demãos de tinta esmalte sobre duas demão de tinta antioxidante – zarcão. Antes de receberem a demão de zarcão as ferragens deverão ser limpas de resíduos e desengraxados. Cores, junto à engenharia da prefeitura municipal e secretaria municipal de Educação.

15. INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIO – Não terá nenhum ponto de água na “nova cobertura”. Ter-se-á tão somente pontos de captação de água pluvial junto ao novo piso da cobertura - adjacente, detalhado em projeto anexo.  

16. INSTALAÇÃO ELÉTRICA – A cobertura será provida de três pontos de iluminação com lâmpadas alógenas de 300w, sob a cobertura principal, propriamente dita, ligado do CD, do prédio existente. Um ponto de iluminação sob a cobertura da entrada – passeio, com uma lâmpada econômica – fluorescente compacta, equivalente a luminosidade de 100w, no mínimo, de uma incandescente. Nas paredes de tijolo a vista, em cada lado do portão, numa altura de 1,20m, serão deixados, uma tomada dupla e chave, numa e na outra com chave tripla. Os condutores executados dentro da parede “oca” e as caixas de luz embutidas na parede quando do levantamento dos tijolos. 

Será alimentado por ramal aéreo, monofásico, diretamente do prédio da Escola existente. Os condutores, todos, mesmos os que fazem a distribuição para a iluminação, sob o telhado, serão conduzidos por eletrocuto de PVC rígido, ¾”. Nas paredes serão embutidos ou deixados entre as paredes e será do tipo corrugado, ¾”. Tomadas e teclas com espelhos de plástico ou braquelite, caixas de 5x10cm, em metal ou plástico, mas com a parte rosqueável em metal, embutidos nas paredes. O novo circuito, condutores de 2,5mm², serão protegidos por disjuntor a ser instalado em caixa de distribuição existente e as tomadas protegidas com fio terra, na cor verde, tudo de conformidade com o projeto elétrico.

17. SERVIÇOS FINAIS E LIMPEZAS – O canteiro deverá ficar limpo isento de sobras de materiais bem como entulhos, mesmo durante a execução. As paredes de tijolo à vista deverão ser limpos, já durante a execução e no final, antes da pintura. O piso cerâmico deve estar limpo de qualquer rejunte ou respigo. As esquadrias – grades e portão e a estrutura metálica devidamente limpos, antes e após a pintura. 

        Roque Gonzales, 24 de dezembro de 2014

    Sadi Wust Ribas                                                 Silvano Petter Hoss
        Prefeito Municipal                                                                Eng.Civil CREA RS042660  

MEMORIAL DESCRITIVO

1 . GENERALIDADES – O presente Memorial Descritivo é relativo à construção de uma cerca e drenagem na Escola Municipal de Ensino Fundamental Martin Luther de Dona Otília, nesse município, junto a Rua Pastor Ernesto Ficher. O cercamento será da parte principal do terreno – prédios da Escola e o parquinho infantil bem como uma pequena horta. Na cerca terá um portão, para entrar de carro – tipo grade, de correr, próximo a entrada principal. A drenagem terá novos pontos de captação de água pluvial – bocas de lobo, tubulações com drenagem do solo e outras para condução da água, ligando e adequando parte da drenagem existente.

A cerca terá 210,42m, dos quais 158,46m tem uma mureta, 48,46m, sem a mureta e os postes já existentes e 3,5m um portão de correr.  O responsável técnico pelo projeto, orçamentação e esse memorial é o engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA RS 042660. 
2 . SERVIÇOS PRELIMINARES – Será feita a locação do terreno e no mesmo, parte em intervenção, adequando, caso necessário junto aos prédios existentes e o arruamento, com a participação da engenharia da Prefeitura.

3 . MOVIMENTO DE TERRA – As valas para os alicerces – muretas do cercado, e dos postes de concreto serão escavadas manualmente. Valas para drenagem serão escavadas mecanicamente, pela Prefeitura Municipal. 

4 . FUNDAÇÃO – Serão contínuas, nas muretas de pedra grês, rejuntados com argamassa de cimento e areia. Os postes pré moldados de concreto, da cerca, receberão um preenchimento de concreto magro, fck 15Mpa, no furo, até o nível inferior – início da mureta. Os postes dos cantos e final de cerca serão moldados in loco, todo poste. O furo receberá um leve alargamento na parte inferior. A ferragem será inteiriça, desde a parte inferior do poste, tomando se os cuidados para que a mesma não tome contato com o solo, na hora da concretagem e tenha uma cobertura de 3cm, no mínimo, na parte em contato com o solo. As ferragens as mesmas em todo o poste e de conformidade com detalhamento, em anexo. Na parte do portão – entrada de carro e onde corre o trilho do mesmo será executado uma viga de concreto armado 20x20cm, quatro aços de 10mm, estribo de diâmetro de 5mm. Para atingir o nivelamento do passeio, sob a viga será levantado um muro com pedra grês, rejuntado com argamassa de cimento e areia.  

5 . MUROS – Serão executados com pedra grês, numa altura de 50cm – 20cm em média dentro do chão, restante fora. Terão alinhamento com o lado de fora dos postes de concreto. Serão rejuntados com argamassa de cimento e areia. No portão de entrada, sob a viga de concreto será executada um muro de pedra de grês, para que a viga fica nivelada com o passeio, ou futuro. Onde não tiver viga (fora do portão ou trilho onde mesmo corre), na parte junto a rua, o muro de pedra subirá ao nível que terá o passeio, locado pelos técnicos da prefeitura.

6 . POSTES – Terá dois tipo, um pré moldado – curvo, de 11x11cm, no mínimo, na base e o outro moldado “in loco”, de 20x20cm, dos cantos e terminações das cercas. Os postes pré moldados, terão a parte curva voltada para dentro – prédios da escola e serão chumbados com concreto magro no solo – preenchimento do furo. Os postes “moldados in loco” terão a parte inferior, dentro do solo, concretado com preenchimento do furo de 30cm, acima do solo, com formas de taboas de pinho. Medidas e ferragens de conformidade com detalhes, desenhado em anexo. Tomar os devidos cuidados para o alinhamento e o prumo dos mesmos. Terão um afastamento – vão máximo de 2,75m, entre eixo dos postes.
7. CERCA – A cerca propriamente dita será feita com uma tela eletro soldada de 15x5cm e 2,77mm de espessura e uma altura de 1,80m. A tela será fixa em três arames lisos ovalada, de nº 15 / 17 (2,4/3,0mm), longitudinais, um em cada extremidade e um no meio – transversalmente. A tela será fixa nesses fios por meio de arame galvanizado de nº 14, a cada 90cm, na parte superior e inferior da tela, no meio, a cada 1,80m. A fixação dos fios aos postes será por meio de arame galvanizado de nº 12, que passa por furo do mesmo, isso nos postes curvos. Na parte superior, após a tela, parte inclinada dos postes, será puxado mais três arame farpado, de dois fios galvanizado, de 1,6mm, cada e de dupla camada de galvanização. Fixo nos postes com arame liso galvanizado de nº 14, com os mesmos passando pelo furo dos postes e num vão máximo de 20cm entre os arames. A tela ficará afastada da mureta de pedra em no máximo de 5cm. 

8 . PORTÃO – Na cerca será deixado dois portões, além do que está na área coberta. Um próximo à cobertura – para entrada de carro e outro, com troca de lugar – entrada do parquinho, para o leste do mesmo. O portão novo, do lado da entrada principal, terá gradeamento e metálico, com medidas e detalhamento em desenho anexo. O portão do parquinho será trocado de lugar, para o lado leste do mesmo. Será aproveitado o que já existia, no lado oeste do parquinho. Tomando os devidos cuidados na retirada do mesmo. Para a fixação do portão, deixar dois postes de concreto, um de cada lado do portão, aos quais será fixo, por meio de braçadeiras.  

9 . DRENAGEM – No pátio da escola será reforçada a drenagem. Deixado a rede existente e estendido a tubulação e captação da mesma. Uma boca de lobo, a da entrada principal, será “coberta” com concreto, deixado a funcionar, transferindo a captação para fora do piso da área coberta. Serão executadas sete novas bocas de lobo, das quais duas são de 50x50cm, uma de 80x80cm e quatro de 100x100cm - internos. Todas executadas, com tijolos maciços – parede inteira, rejuntadas e rebocadas internamente com argamassa de cimento e areia. Na parte superior das “bocas” será executada uma camada de 12cm de espessura de concreto nivelado e sobre a qual será apoiada a grade de aço - CA 50, diâmetro de 12,5mm, espaçado de 25mm, emoldurado por ferro cantoneira de 7/8x1/8”, reforçado com duas cantoneiras de 1 1/2 x 3/16”, no meio, nas bocas de um metro e uma cantoneira nas demais.

10. TUBULAÇÃO – Serão de concreto e furados “drenos”, os de diâmetro de 20 e 30cm. Os de 40cm serão lisos, sem furos. Todos, acentos sobre uma camada de 5cm de brita, bem encaixados e alinhados. Terão um caimento de 2% e uma cobertura de solo, no mínimo de 20cm e devidamente compactado.

10. PINTURA – O portão novo, bem como o existente que vai ser trocado de local serão pintados com duas demãos de tinta esmalte. O novo, além disso será pintado com uma demão de tinta anti oxidante – zarcão, antes da tinta esmalte, sobre uma superfície bem limpa e desengraxada. Cor verificar junto a engenharia da prefeitura.

11. SERVIÇOS FINAIS E LIMPEZAS – O canteiro deverá ficar limpo isento de sobras de materiais bem como entulhos, mesmo durante a execução. As muretas de pedra de grês, à vista deverão ser limpos, já durante a execução e no final. O piso cerâmico deve estar limpo de qualquer rejunte ou respigo. Os portões metálicos devidamente limpos, antes e após a pintura. 

        Roque Gonzales, 12 de janeiro de 2015.

    Sadi Wust Ribas                                                 Silvano Petter Hoss
        Prefeito Municipal                                                                Eng.Civil CREA RS042660  

ANEXO V
DECLARAÇÃO (MODELO)

Ref: Edital de Tomada de Preço nº 001/2015



......................................................, inscrito no CNPJ/MF nº.........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................... e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos.




Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.







Em......... de ............................ de 2015.

         




_________________________________








Assinatura representante legal

ANEXO VI

                                                MINUTA DE CONTRATO

                       Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o Município de Roque Gonzales, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº ......................, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. Sadi Wust Ribas, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa..........................., inscrita no CNPJ sob nº.      , com sede em             , neste ato representada por....................,a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente Contrato, adstrito à licitação modalidade Tomada de Preços nº 001/2015  pelo qual se obrigam ao cumprimento das cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO



1.1 - O presente Contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123/2006, declarando-se as partes, cientes de todas as disposições e regras atinentes aos contratos, ainda que não estejam expressamente transcritas neste instrumento, e demais condições estabelecidas no edital da Tomada de Preços nº 001/2015, no que não estiverem em contradição com os termos do mesmo instrumento.



       1.2 -  Constitui objeto do presente contrato a construção na modalidade de empreitada global da construção de cobertura com fachada, cercamento e drenagem, tudo conforme memorial descritivo, orçamento discriminado, cronograma físico e plantas em anexo, os quais passam a fazer parte integrante do presente contrato.



1.3 - Quaisquer omissões incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da execução da obra deverão ser expressamente comunicadas por escrito ao MUNICÍPIO.



1.4 - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos e especificações técnicas fornecidas, sem o expresso consentimento prévio, do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO:



2.1. - Pela execução da obra, objeto do presente, o MUNICIPIO pagará á CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total global de R$ (                     ), em três parcelas as quais serão liberadas após o parecer favorável dos engenheiros da Prefeitura Municipal.

2.2. – Nos preços propostos estão incluídas as despesas de mão de obra e materiais para execução do objeto, em conformidade às especificações particularizadas contidas nas especificações técnicas anexas descritas na cláusula 1.2, assim como todo o maquinário necessário para a concretização da obra, e materiais tais como:  equipamentos mecânicos, ferramentas, galpão de obra para abrigo do pessoal, ferramentas e materiais, equipamentos e proteção individual conforme normas reguladoras do Ministério do Trabalho, utensílios, transporte, os serviços auxiliares a execução dos serviços, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas (inclusive ART de execução), encargos sociais, e outros ônus que recaiam sobre os serviços contratados, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do MUNICIPIO, exceto os serviços de responsabilidade do Município constante na planilha orçamentária e memorial descrito, os quais passam a fazer parte integrante do presente contrato.

       2.3. Toda a execução da obra será em conformidade às especificações particularizadas contidas nas plantas, na planilha de orçamento e especificações técnicas, partes integrantes do caderno de encargos e indissociáveis deste processo;

       2.4. – Incluem-se ainda, nos preços propostos, todas e quaisquer despesas com o canteiro de obra, guarda do local e conservação dos equipamentos, sinalização e limpeza da obra, interrupção de trânsito se necessário, os quais deverão ter condições de segurança e livre circulação, devendo os locais ser fixados antes do inicio dos trabalhos pela CONTRATADA sob a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura.


       2.5. – Quando necessário à execução de trabalhos não previstos neste contrato, o preço dos mesmos deverá ser ajustado previamente pelas partes.


       2.6. – Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data limite de apresentação das propostas, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.


        2.7. – Em havendo alteração unilateral do Contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o MUNICÍPIO deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.


CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO



3.1. – Os preços não poderão ser reajustados, salvo nos casos previstos neste contrato;


CLÁUSULA-QUARTA-PAGAMENTO



4.1. – O pagamento será efetuado em parcelas mensais de acordo com cronograma físico financeiro, até 05 (cinco) dias úteis, após a apresentação da N.F, Medição, Aprovação e Liberação do Setor Responsável da Administração Municipal. Para liberação dos pagamentos é obrigatória a apresentação das negativas tributárias, inclusive INSS e FGTS.

         4.3. – Os pagamentos serão na moeda vigente no País.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO



5.1. –O Prazo Maximo de execução dos trabalhos é de 3 (três) meses, a contar da ordem de início da obra, conforme cronograma físico-financeiro, que passa a fazer parte integrante do contrato. Poderá ser acrescido esse período em até 50% a critério do Município, mediante solicitação fundamentada da empresa contratada.
5.2. – A obra será considerada concluída para fins de lavratura e assinatura pelas partes do componente Termo de Recebimento Provisório, após executados todos os elementos constantes no projeto, normas e especificações técnicas e limpeza final e geral da obra, com a retirada de materiais, e entulhos, quando, então, o fiscal receberá provisoriamente a obra, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. As placas da obras deverão ser recolhidas, conforme determinação da fiscalização, ao parque de máquinas da Prefeitura Municipal.  

5.3. – O Contratante poderá exigir a correção, remoção ou substituição do serviço ou material, em todo ou em parte, a expensas da Contratada, em caso de serem constatados defeitos ou incorreções resultantes da execução, podendo computar como tempo de atraso de entrega da obra.

5.4. – Após o período de observação de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 60 (sessenta) dias, durante o qual a CONTRATADA deverá refazer quaisquer serviços que lhe seja determinada, caracterizada por erro ou má execução da contratada, dar-se-á o recebimento definitivo da obra por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, mediante termo circunstanciado na qual conste fases e eventos significativos verificados na obra ou serviço.

5.5. – O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem a ética-profissional pela perfeita execução do objeto.

5.5. – A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que, por ventura, se fizerem necessárias até o limite fixado por lei.

                CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES

6.1. – São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar a obra de acordo com o projeto e especificações técnicas, sendo-lhe vedado introduzir modificações nos projetos, especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do MUNICÍPIO;

b) Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços;

c) Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência recomendados pela ABNT;

d) Acompanhar o cronograma físico da obra de modo a não provocar atrasos;

e) Não sub-empreitar serviços definidos, no todo ou em parte, conforme expressamente consignado no Edital;

f) Fornecer relação mensal dos empregados, devidamente qualificados, que prestarão serviços na obra, a qual deverá ser anotada no diário de obra para controle da fiscalização;

g) Comprovar mensalmente, perante a Secretaria Municipal da Fazenda, o pagamento das obrigações decorrentes da legislação trabalhista, da previdência social, ISS, através da documentação hábil;

h) Submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal;

i) Manter, no canteiro de obras responsável técnico devidamente credenciado através de ART e preposto aceito pelo MUNICÍPIO, para representá-lo na execução do Contrato, os quais serão responsáveis pelo preenchimento do “Diário de Obra”, conforme modelo a ser fornecido pelo contratante;

j) Manter, em locais determinados pela FISCALIZAÇÃO, placas de identificação da obra e da firma executante, conforme modelos fornecidos pelo MUNICÍPIO e o pessoal em serviço, devidamente uniformizado e identificado;

k) Corrigir, separar, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pela FISCALIZAÇÃO.

l) Submeter-se às disposições legais em vigor;

m) Manter-se durante toda a execução deste Contrato em compatibilidade com as obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

n) Manter vigilância do local da obra e guarda e segurança dos materiais e equipamentos de construção;

o) Cumprir o estabelecido nas especificações técnicas e plantas anexas ao processo licitatório TP nº 001/2015, que passam a fazer parte integrante do presente contrato;

p) Responder pelos danos que resultem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato.

6.2 – São obrigações do CONTRATANTE

a) Acompanhar a fiscalização das obras junto ao empreendimento;
b) Efetuar os pagamentos de acordo com o previsto neste contrato e no edital de licitação TP 001/2015.


CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE

7.1- A CONTRATADA é responsável ainda, para com o MUNICÍPIO e para com terceiros:

a) Pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao MUNICÍPIO ou aos serviços, em conseqüência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus prepostos, auxiliares ou operários;

b) Pela infração ou inexato cumprimento das cláusulas deste Contrato;

c) Pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execução da obra, todos os defeitos que forem apontados pela FISCALIZAÇÃO e desfazer aqueles que esta condenar como imprestáveis, impróprios ou mal executados;

d) Pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à FISCALIZAÇÃO ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato e sua inadimplência com referência aos encargos referidos neste item, não transferem ao MUNICÍPIO a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e uso da obra e edificações inclusive perante o Registro de Imóveis.

7.2- A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato.

7.3- Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser cobertos por esta, durante toda a contratualidade até a entrega definitiva da obra.

7.4-Quando a obra ficar inteiramente concluída, a Contratada dará conhecimento ao Contratante, que terá um prazo de 15 (quinze) dias para proceder às vistorias necessárias e lavrar o Termo de Recebimento Provisório.

7.5- O serviço executado pela Contratada que não satisfazer as condições de recebimento serão recusados pela Fiscalização e deverão ser substituídos ou refeitos, dentro do prazo de entrega fixado no Contrato.

7.6- A critério do Contratante, desde que fixado no item anterior se torne inexeqüível, poderá ser concedido novo prazo para refazimento ou substituição da obra ou serviço rejeitado. Não cumprindo esse prazo, a Contratada poderá ser penalizada conforme previsto neste edital.

7.7- Decorridos no mínimo 30 (trinta) dias, e no máximo 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento provisório, a obra será novamente inspecionada e, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da Fiscalização, referentes a defeitos construtivos, falhas de execução e exigências contratuais, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.
7.8- O Recebimento Provisório ou Definitivo da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 05 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o MUNICÍPIO.

7.9- O não cumprimento desta responsabilidade, além das providências administrativas e judiciais cabíveis, implicará na declaração de idoneidade da CONTRATADA  perante o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



8.1- A CONTRATADA ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas ficará sujeitas às penalidades previstas neste item, nos termos dos Artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

8.2- A multa de que trata o Artigo 86, parágrafos primeiros e segundo, da Lei nº 8.666/93, será aplicada da seguinte forma:

a- Até o valor máximo de 0,2% (dois décimos por centro) do valor total corrigido do Contrato, por dia de atraso, em relação às etapas do cronograma, limitada a 20 dias multa, a partir de quando será considerado inexecução contratual ;

b- De 0,2% (dois décimos por cento) do valor total corrigido do Contrato, por dia de atraso, em relação ao prazo final para a entrega da obra, limitado a 20 dias multa, a partir de quando será considerado inexecução contratual.

8.3- Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, além de rescindir o contrato, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

V- Advertência;

VI- Multa na forma prevista;

VII- Suspensão temporária de participação e licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta ou Indireta do MUNICÍPIO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

VIII- Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, de no mínimo 02 (dois) anos .

8.4- Será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total corrigido da contratação, quando a CONTRATADA:

a- Prestar informações inexatas ou criar embaraços a FISCALIZAÇÃO;

c- Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante;

d- Executar os serviços em desacordo com o projeto, normas técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias a suas expensas;

e- Desatender as determinações da FISCALIZAÇÃO;

f- Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes e razão da infração cometida;

g- Não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado;

h- Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados;

i- Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços contratados;

j- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos a contratante ou a terceiros, independente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.

8.5. – As multas serão abatidas dos pagamentos devidos ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

8.6. – As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir o motivo.

8.7. – A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo MUNICIPIO a direção da CONTRATADA, para, querendo, exercer direito de defesa.

8.8. – Sem prejuízo de outras sansões, aplicar-se-á a CONTRATADA a pena de suspensão temporária de participar em licitação em contratar com a Administração Direta e Indireta do MUNICIPIO, pelo prazo de 02 (dois) anos, em função da gravidade da falta cometida.

.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO



9.1. – Será rescindido o presente Contrato, garantindo a contraditória e ampla defesa, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte do MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:



a – Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer das obrigações deste contrato, especificações, projetos ou prazos;



b – Subcontratar, transferir ou ceder, parcial ou total o contrato a terceiros, bem como na fusão, cisão ou incorporação com outrem;



c – Executar trabalhos com imperícia técnica;



d – Falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;

e -  Paralisar ou cumprir lentamente os serviços sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias consecutivos;

f – Atrasar o cronograma sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;

g – Demonstrar incapacidade, desaparelhamento, idoneidade técnica ou má-fé;

h – Atrasar injustificadamente o início das obras.



9.2. – Este Contrato poderá ser rescindido, por mutuo acordo, atendida a conveniência do MUNICIPIO, mediante termo próprio e medição rescisória, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados ate o momento da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



10.1. – A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

4490 5100 0601 1026

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO:



11.1. – Para questões e litígios decorrentes do presente Contrato, fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Cerro Largo, RS, como competente para solucioná-los, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que se apresente.



E, por estar ás partes, assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, depois de ter sido o Contrato lido e achado conforme, estando de acordo com estipulado.


Roque Gonzales,   -------de ---------- de 2015.

           CONTRATANTE                                                                   CONTRATADA


Testemunhas:

_________________________________

_________________________________   
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